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FIJNDO MLJNICIPAL DE SAUDE

PREGÃO ELETRONICO N" 016/2023

PRocEsso LlclrATÓRlo N' 025/2023

CONÍRAÍO FMS N.' 141/2024, OUE EIVÍRE SI CELEERÁII.I O FUÍVDO

MuNlctPAL DÉ sÁÚDÉ DE cHÃ GRANDE/PE E A EMPRESA ELTEK

DtsrR Bu,DoRÁ DE INFoRMÁÍtcA E ErETRÔ^ícos, IMPo.RTAçÃ, E

ÉxPoRfAçÃo LTDA EPe PARÁ 0S F'NS QUE SE ESPEC'FICÁ'

Aos 09 (nove) dias do mês de agosto de 2024, de um lado o FÚN0o MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE com sede e Íoro em

pã.ã.Àr*, i.*lrro. a lveniaã vinte ae óeiêmbro, 145 - centro - Chá crande - PE, inscrita n0 oNPJ sob o n' 08 625 167/0001'50'

nãrta aú1-apraaantaOo pelo seu Gestoí e SecÍetário de Saúde, 3r. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado co(etor de imóveis nomeado

ôor meio da ponaÍia N" 285/2017 datada eÍr 01i08/2017, portadoÍ da Carterra de ldentidade N' 1.826.812]SSP'PE CPF N" 353 431'684-

ãi, 
"" 

r.. àã ãtr,-ur,ça. qr" rt" únt",. o oRlGlNAL, nesle ato denominado simplesmente CONTRAÍANÍE- e-a empresa Eltêk

óiiatuia*. de lnfoÍmática e ÉletÍônicos, lmportação e ExpoÍtaçáo Ltda EPP inscÍitâ no çNPJ sob o n" 18.828.894i0003-30

ãrirOàf..lO. a n . etO"s Schêrrêr Sguza, 2230 - §ata 2istEssencial Escrit - Colina de Laranietros - Serra - ÊS. CEPI 29 167-080. Fone:

úí S.SISS-fZZO I tZZt 9.9975-5177, e-mait: ticitacao3@triligâdo.com.br, neste ato Íepresentada por sua Representanle Legal, SÍâ Camila

àueaes penteaOo, bnsileira, soltoira, empresária, resüentã e dcmicliadâ em Varginhâ - [,4G, RG N" MG-23.108.]20/SSPi ['1G CPF/MF N"

SZS.SZO.898-96, doravante àenominada CONTRATADA, pâctuam o presente Contrato, cula celebraÉo é decorrente do_Processo

Li"it.rOrio n"oâSnOZa - pÍêgão Elelónico no 016/2023 -Àta de RegistÍo de Preços n" 035/2023 ' doravante denominado PRocESS0

e que se reçrá peh Lei Fedéral no 8.666 de 21 de juiho de 1993, e modificações subsequentesi pelos termos da proposta vencedora

paàe integránte 
'deste 

mntrato; pelo estrbelecido no Edital e seús anexos pelos preceitos de dirêito público, âplicando'se-lhes

supletivaminte, os principios da Têoria Gerâl dos Contralos e as disposições de direito privado alendidas as clá!sulas e condiçoes que se

enunciam a seguir:

CúUSULA PRIUEIRA - DO OBJETO - AqubiÉo com entrega parcelada de pêçâ de informática para alender as necessidades do

Município de Chá Grande e demais Ôrgão PartJcipantes, confoíne êspeciícaÉes e quantidades rndlcadas no Anexo ll parte integranle

deste mntrato independenle de transcriçào.

PaÍágraío PÍimeiro - O presente Conkâto nâo poderá ser obleto de cessão ou kansíerênciâ, no lodo ou em parte.

CúusULA SEGUIIDA. DA FIIIALIDADE - 0 objeto deste Confato destina-se ao desenvolvimento das atividades norÍnais do Fundo

Municipalde Saúde.

CúUSULA TERCEIRA - qgPEÁZq - 0 presente Contralo vilroÍaÉ âté 31 de dezembro de 2024, contados a pâÍ1rr de sua ass natuÍa.

podendo seÍ prorrogado, nos termos da legislsÉo pertinente.

CúUSULA OUARTA - DO VALOR E CONDI COES DE PAGAMENTO - Atriburse â esse Contralo o valor de R$ 1.971,00 (Um mil,

novêcêntos e selênta o um Í€ais) Íeferente ao valor total do objelo prev sto na Cláusula PÍimeira. para a totaldade do periodo

mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento ã segu r:

ÍTENS.

CÔD|GO BR UNIDÂDE FMS
valoíes (Rt)

Total

03
Câbo de Rede Lân Câl5e Ulp 4p Azul Câixâ 305m. Marcâ: FoRCE
LINE

26

Unitário

8RC482233 CAIXÀ 1.221.40

Switch I portas RJ45 Gigabit dê mesa 10/100/1000
Marca: Z{INK 8R0485140 UND i5 150 OLi 7s0,ú0 

|

ParágraÍo Primeiro - 0s pagamentos serão eíeluados medaanle crédito em conlâ correnle da conÍatada, por ordem bancària, em atê 30
(trinta) dias consecutivos, a clntar do recebimenlo deíin tivo, quando 'r'rantidas as mesmas condiÇões iniciais de habilitação e caso náo haja
fato impeditivo para o qual tenha concoÍido à contratada.

Parágralo Segundo. Os pagamentos serão realizados integralnerte, em coÍespondêncra com os produlos eíetivamente entregues no
mês anterior ao do pagâmento.

PaÍágraÍo Têrceiío - A nota íscal devidamente atestadâ deverá ser apresentâda na Tesouraria do Fundo lúunicrpal de Sâúde de Chà
GÍande/PE, Locâlizada na Avenida Sáo José, n' 10'1, Centío, Chà GÍândei PE.

ParágraÍo Ouarto. Por ocasião do pagamenta a contraiáda deverá apresenlar

a) Certificado de Regulâridad€ do tGTS - CRF, compíovando rêgularidade corn o FGÍS:
b) CeÍtidão Negaliva de Débitos Relativos a TribJtos Federais, Dívida Aliva dâ iJnião e INSS. exledida pela
Receita Federai do Brasil,

ecrela da

AV. Sôo José. n'l0t, centro, Cho GÍonde-PE, Ctí Ss.eSlô-dOO t

E.moit ouyidoÍioOcrrogffncte.ge.gorlUr] 
1
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F'JNDO MUNICIPAL DE SAUDE

c) Ceíidão Negativa de Oébitos Trabalhistas - CNOT. expedida pela JusliÇa do Trabalho, comprovando a inexistência de

débitos inadimplidos perânte a Justiça do Írabalho:

d) prova de regularidade mm as Fazendas Éstaoual e Municipaldo domicilio ou sede daconlratada.

parágÍalo euinto - O pâganento sêrá rêalizâdo, apos â apresentaçáo pelâ Contratada da nota íscal devidaÍÍrenle preenchidâ e indicâÇâo

do banco, agência e mnta banúria da empresa que recebêrá o vâ10Í do objelo

ParágraÍo Soío. Náo haverá, sob hipótese alguma pagamento antecipado.

parágrâÍo Sótimo . Nenhum pagamento seÍá efetuâdo à adjudicatáriâ enquanto pendenle de liquidação qualquer obrigação. Esse íâto não

será geradoÍ de direito a reajustamento de preços ou à alalizâÉo monetária.

parágraÍo Oitevo . A nots fiscal que foí apresentada mÍ erÍo, ou observada qualquer crrcunsÉncia que desaconselhe o pagamento serà

dêvoúida à contÍatada, paÍa cüreÉo ê nesse caso o prazo prev sto no paÍágrafo pÍimeiro será interrompido. A contagêm d0 prazo previsto

para pagãmsnto sêÉ iniciada a pârürda respecti/a rêgularização.

parágraío ll,ono. Evontuais atasos nos pagamentos imputáveis à mntrãtada nâo geraráo direito a qualquer atualzâçâ0.

paÉgreío Oóclmo. A adjudhatáÍia não podeíá apÍesentar nota f scal/fâturâ com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato.

paÍágraío lxcimo Pdmgho . Oevêíão estaÍ indusos nos pÍeçcs apresentados lodos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer

tÍibutós, sejam eles sociais, trabalhislas, previd€nciáÍios, fscais. comerciais ou de qualquêr outra natureza resullantes da execuçáo do

@ntrato.

CúUSULA AulffÂ - DA ATUALIZÂCÃO rcilEÍÁRn - OconoMo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a mntratada fão

tenha concorÍido de alguma format haveÉ incidência de atualizaÉo monetária sobre o vâlor devido pela variaÉo acumulada do

lPCtrúIBGE ocoíi& entre a data lnal pÍêüsta parâ o pagâmento e a deh de sua eletiva Íêalização.

CúUSULA SEXÍA. DO REAJUSTE - Não seÉ concêdido reajuste ou coneÉo monetária ao valoÍ do Conlrato.

Parágnío Únh, . Fica a&sogurado o reequillbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato imprevisível

nos teÍmos ê íoÍma esbb€l€cida no aÍtgo 65, inciso ll, d dâ Lei 8.66ôi93 medianle provocâÉo da contralada cuja pÍetensão deverá estaÍ

suficientem€nte comprovada atrâvés ds docuÍênh(s).

CúUSULA SETII,IA - OA ExEcUcÃo Do oBJEro DO CONTRÁTo - OS produtos adquiridos deverâo ser entrêgues no Almoxaifado
Csntral, situado na Rua Joaquim José MiÍanda, n' 19-A - Manoel Simões Baôosa - Chá Grande - PE (Salâo Paroquial), ocasião em qle
será pÍocedidâ â mnf€rência dos píoduhs, e a vêÍificaÉo se estão de amrdo com as características e quantitativos descÍros nâ ordem de
Fomecimento.

PaÉgEío Primsiro: Os produtos deverâo ssr enlregues em até 20 (vinte) dias corÍidos e do recebimenlo dâ ordem de fornecimento,
êmitida pelo Fundo Municipal dê Saúdê de Châ Grãnde, no horário das 08h00min às 13h00min.

PaÉgraÍo Sêgundo: Os produtos sêrâo rec€bidos deflnitivar.rente após a veÍiÍcaçáo da qualidade e quantidade dos produtos e

mnsequente aceibçáo, medianle atestâdo do se'or rêsponúvel.

Parágraío Torcâiro: 0 prâzo de validadê dos produtos, não pocerâ ser inferior a 24 (vinte e qualro) meses conlados a pa ir da data de
entÍega dos respectivos produtos solicltados na OÍdem de fomecimento emitida pelo Fundo Municipâl de Saúde de Chã GÍande.

PeágÍafo QuaÍto: 0 transportê, carga e a descarga dos prolutos correrâo por conla da ContÍâladâ. sem quahuer custo adictonal
solicitado posteÍiormente ao Fundo Municipalde §âúde.

Paíágrafo quinlo: O recebimento provisório ou defnitivo do seÍviço e do oblelo nào exclui â responsâbrlidade da Contralada pelos
prejuizos resultantes dâ incorreta execuÉo do conlrato.

ParágraÍo Seno: A Contratada ÍicaÍá obrigada a tÍocar o produto que vier â ser recusado por náo atendera especrfcâçâo do Anexo
ll/Ordem de Fornecimento, sêm que istc acêrrete quaquer ônus à adminislÍaÇão oJ rmporle na Íelevánca das sanÇôe; prev stas râ
legislação vigente. O prazo para entroga do(s) novo{s) produto(s) seÍá de até 48 (quarenta e oito} hoÍas contadas em dias úteis, a
contar da notmcâçâo à contretâda, às suas custas, sem pÍejuízo da aplicação das penalidades.

PeÍágraro Sétimo: 0s matenais serâo recebidos de modo imed eto e defniivo. sendo de responsebilrdade do lornece
padróes adequados de seguranF e qualiCade, câbêndo-lhe sanâr quaisquer iíegularidades detectadas quando da utiliza

dor beneÍciário os
Ínes

PaÍágÍaío oitavo - será designado o seÍvicoÍ Ávâro Gabriol de oriveiÍa, maficula 347840. chêfe de Íecnologia da ÍíÍíormaÉo, mmo
GESToR DO CoNTRÂTo e a servido? Cristiane Mariã da Silva , matricula n0 344593 CopeiG. coÍno FISCAL D CONÍRAT

AV. Sôo José, n" l0l, CentÍo, Ctrà Gronde-ii.
E-moil ouvldoÍioGrtrogiOn
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responsável pelo acompanhamento e fscalização da ent:ega dos prod!tos. anotando em Íegistro próprio todâs as omrrências relaconadas

à execução ê determinação, tudo o que ÍoÍ necessário à regularização de ialhas ou deÍe los observados na execuçáo do Contrâto.

CúUSULA OI'ÍAVA - DA SUBCONTRÂTAÇÃo - A subclntr3tação depende de autorizaÉo prévia da Contratânte. a quem incumbe

avaliar se a subconlralaÉo cumpÍe os requisitos de qualiÍcação técnica, além da regularidâde Íscal e trabalhista necessários à execução

do objeto.

PaÍágraío PrimeiÍo - A Contratada, na execuÉo do conlrato, sêm preji]izo das Íesponsabilidades conlralua s e legais, poderá

subcontÍahr paÍte do objeto ceste leÍmo de refêrência, até o timi:e máximo de 300/0. coÍr prévia autoÍizaçãQ dc Fundo Municipal de Saú0e

de Chã Grande.

PaÍágraÍo Segundo - Em qualquer hipótese de subconlrataÉo permanece a responsabilidade integral da ContÍatada pela peíeila

execuÉo contratual, cabendo-lhe Íealizar â supervisão e coorderaÉo dâs âtividadês da subcontrataçáo. bem como Íesponder perânte a

ContÍalante pelo rigoroso cumprimonto das obrigaçoes conkatuais correspondenlês ao objelo da sr.lbcontrataçâ0.

CúUSULA ilOilA - OAS OBRIGACÔES DA CoNTRATADA - E 'esponsabildade da CoNTRATADA a execuçáo objeto contíalual em

estÍeita obsorvâncta da legislação vigenle para contrataçoes públicás, âs especificâçôes têcnicas contidas no edital e seus anexos, bem

como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obngações;

a) Fomecer o objeto no prazo e na íorma de entrega estabelecidos no Teríno de Reíerência e na proposta, com indicâçoes

refêrentes à marcalhbricante, fcando suleita à multa estabelecida no conlrato, bem como às prescriçoes dâ Lei das LlcitaÇôes e

Conlrâtos Administrativos, respondenco pelas consequêrciâs de sua inobserváncia tolal ou parciali

b) t\,tanter-se, durante toda a vigência e êxecuçáo 0o mntrato, em compatbilidade com as obrigaÉes assumidas. com as

condiçoes de hâbilitação e qualificaçâo exigidas no Terrno deReíeÍência;
c) Atender ao chaÍnado e/ou à coreÉo do defeito dertro do prazo estâbelecido neste nstrumento A Nâo reallzaÉo denlro do
prazo, a Contrabda estaÍá sujeilâ à muita estabolecida noConlrato;

d) Acêibr, nas mêsmas mndiÉes de sua proposla os âcréscimos ou supressoes do fornecimento ora contratado. qle
porvenfura se ÍizêreÍn necessáÍios, a critéÍio daContratarte:
ê) Assumir integral responsabilidade sobre extravlos ou dafos ocoÍidos no transpoíe dos objelos, qualquer que seja sua causa:

0 ComunicaÍ, por escÍilo, à Contratante, qualqueÍ Íato extraordináÍio ou anonnal que ocorÍer no foÍnêcimento do objeto

mnlratado;
g) Arcâr com todas âs despesas deconentes de uma elentual substituiÉo do objeto, em caso de reposição do mesmo;
h) Pr€shr esdârecimnlos ao Contratanle, quando soiicitado, no que íoÍ referente à entrega e a quaisqueÍ ocoíêncras
relacionadas aos píodutos;

i) Assumir integral Íesponsabilidade polos danos evenuais causados à mnlÍalanle ou a lercerros no ÍoÍnecimento ora alustado
não excluindo ou reduzindo tal responsabilidad€ à fiscalizaçâo ou acompanhamenlo realzado pela Conkatânte:
j) Assumir responsabilidade poÍ todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçoes sociars previstos na legislaÉo
social e trabalhista em vigoÍ, obÍig€ndo-se a saldálos nâ época própria, vez que os seus empregados náo manterão nenhum
vínculo empregatício com o MUNlclPl0;
k) Responsabilizarse por todos os encargos fiscais e comerciais resullantes desta conlrataçáo;
l) Responsabilizâ.-se pelo Transpote do produto objeto do pres€nte Coniralo, e todos os ônus. relativos ao fornecimento,
inclusiYe lÍete, desde a oÍigem alé sua entrega no lo:âl de destino, bem como cumprir as noÍmas âdequadas relatrvas ao
lransporte do produto objeto do presente termo;
m) Entêgar o produto acondicjonâdo de forma adequada gêrantindo sua inlegridãde íísica:
n) Responsabilizâr-se por quaisquer mulhs ou despesas de qualqueÍ nalur€za eÍr decorrência de descumprimento de qualquêr
cláusula ou condiçâo do mntralo, disposiüvo legalou regulamento, por sua parte,
o) obseNar rigorosamente tcdas as especifc€@ gerais, que originou esta contratação e de sua proposta:
p) Manler número telefônico e e{ail âtualizados de escÍrtório ou írma para contalo e intermediação junto à contratante

cLÁusuLA DÉcl A - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANÍE - Sào obr gâÇões do Fundo tvlunicipatde saúde de chá crânde:

a) Receber o obleto nas mndiço€s estabelecidas neste Conlrâto,
b) Verificar a conformidâdê dos bens recebrdos corn as especiÍicâÇões conslantes no Termo de Referêncla e da proposta paÍa
Íins de aceitação e recebimento defnit,vo;
c) Comunicar à Contrâtada, por escrito, sobre impeíeiçÕes, íalhas ou ríegularidades veriícadas no obleto Íornecido para que
seja substituido, reparado ou corrigido
d) Ammpânhar e fiscalizar o c!mpÍimenlo dâs obÍigaçoes da Contralâda atÍaves de servidor responsável designado,
ê) Efetuar o pagamento à Contratads no valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prázo e flrma ãstabejecidos nesle
Conlralo:

0 Fornecer atestado de capacidâde têcnicâ quando solcitado, desde que atendtdas às obrigaçôes contratuais;g) A AdminisÍaÉo não rêsponderá por quaisquer compromissos ass umidos pela Contralada com lerceiros, âinda que vrncuiadas
à execuçâo do conÍato, bem como por qualquer danJ causado a tercerros em decorÍênca de ato da Co 0a.
empregados, pÍepostcs ousubordinalos

Av. Sõo José. n.'101, Centro. Chà Gronde_Fl. CEp 55.$16_00
E-moll ouvidoÍio@chogrpnde.pe.govlbr
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FUNDO MIJNICIPAL DE SAÚDE

CúUSUIá DÉCIúA pRtHEtRA - DAS PENALIDAOES -Com lundamento noArt.7'da Lei FedeÍaln.' 10.520/2002 Íicará impedido de

fi.,rr1' . à1tr.úi ú, . Adminisraúo FI6lj[ t',tfippat, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem preiuizo de multa dê até 30% (tíinta por

cênlo), do valor estimado para ARP e demais cominaçõês legais, 1os seguintes casos

a) Apresentâr documentaÉo Íalsa;

b) Ensejar o retâÍdamento da êxecução do obiets;

c) Fâlhar na execuçáo do contrato;

di Não âsslnar a Ata de Registro de Preços e Contrato nr píazo estabelecidor

e) Compoíar-se de modo:nidôneo:

f) Não mantiveí â Proposk;
g) Deixar dê entregar documentâÉo exigida no 3ertame:

h) CometeÍ fraude Íscall
i) FizeÍ declaraÉo Íalsâ.

ParágraÍo Primeito - Pârã cofldutas d€§cÍitas nas alineas "a", 'd", 'e', "f', g': "h" e 'i seÍá aplicâda multa de no máximo 30% (trinta por

cento) do valor do contrâto.

PaÍágÍaio segundo - o rêtardaÍnenlo da execuçáo pÍevisto na alinea 'b', estará configurado quando a contÍatadal

e) Doixar de iniciar, sêm causa justif cadâ, â execução do contrato, após 07 (sete) dias, conlâdos da dâla constanlê nâ ordem de

fomecimênto:

bl Deixar de realizaí, sem câusa justiicada, as obrigaçoes dêfinidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou poÍ 10 (dez) dias

inteícalados,

parágraío Torcslro - Será deduzido do valoÍ da multa aplicâda em razão de falha na execuÉo do mntrato, de que trata â alinea "c" o

valor relaüvo às mulbs aplicadas em iaáo do Parágrâfo Sexlo.

paÍágÍafo Oualto - A Íalha na execuÉo do mntrato preüsta no subitem 'c' estará mnligurada quando a Conlratada seenquadrâr em pelo

menos uma das situa@es previstas na tábelâ 3 do item Parágíãio Sexto desta cláusula. respeitada a graduaÉo de infraçoes conforme a

tabela í a segúr, e alcançar o tolalde 20 (vinte) ponlos, cumulativamente.

TAEEI.A 1

5

4

5

3

6 10__L

ParágraÍo ouinto - O comportamento previsto no Parágrâfo Quarto eslará confrgurado quando a Conlratada executar atos tais como os

descritos nos artigos 92, parágrâÍo únic!, 96 e 97, parágraío únicc, da Lei n'8.666/1993.

PaÍágÍaío Sêxto - Pelo descumprimento das obrigaçôes contratuais a AdministraÉo aplicará multas conforme a graduaçâo estabelec da

nas labelas seguintes:

TABELA 2

0 2% sobre o valor dâ ordeír de íoÍnecimenlo a e se relere o descúm

r mentc da o

rimento da ob

nmento da ob

mento da o a0

a0

a0

ào

0 4% sobre o valor dâ ordem de forn-.cimenlo a !e se reÍere o descum

0,8% sobre o valor dâ ordêm de foÍnscimenlo â ue se reíêae o descum

1,6% sobre o valor da ordem de ÍoÍnecimento a ue se Teíere o descum

3,2% sobre o valor da oídem de foÍne€imento a ue se reíere o descumpnmento da obígaçào
4 0% sobre o valor da oÍdem de foÍn?cimento a ue se reíere o descum Írmentc da ob

TAEELA 3

Pontos da lnÍrãçãoGrau da lníraçâo

32

3

4

1

2

3

4

5

6

Item lncidência

1

2

3

Executar fornecimento incompleto, paliaüvo, píovisório como por caráleÍ permanente, ou

Fornecer informaÇão péÍída dê fornecimenlo ou subslt!ir material lcitado poÍ outro de

ou tnlerrom sal!o mo:ivo de maior ou caso foftuito, os fofl'têcimenlos

de xar de rovidenc aT recom co lemêntar

ualdade inferior

Sus ta

2

)

6

Por OÇor

Grau

Por dia e
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contratados

Ulillzar as ndências da Contralante fns diversos do to do contrato

RêcusaÍ a execução de fornecimento determinado pea Fiscalizaçào. sem moUvo

Permilir situaÉo que crie a possibllidade de câusar cu que cause dâno fisico, lesáo

ou co uências letals

RetiraÍ das dependências do Ccntralânle cuasquer equipamentos ou materiais de

mnsumo previslos em contrato, sern autoÍização prévia.

0est nadâ

5

c

6

PoÍ ilem e por

0coíencra

rPãr item e por

0coTrencra

Por dia

PalágÍafo Sétimo - A sanÉo dê multa poderá ser aplicada à Contratada luntamentê com â de impedimento de licitar e contratar
estabelecida no Caput dêsta cláusula.

Parágrero oltavo - As infraçoes serão considsradas reincide.les se, no prazo de 07 isete) dias corÍrdos a contar da aplicaÉo da
penalidade, a CÁntíaEda corneter a mêsma iníÍação, cabendo a aplicaÉo em dobro das multas coíespondentes, sem preluizo da rescrsão
contralual.

Parágralo Nono - Nenhuma pênalidãde será aplicada sem o dev do PÍocesso Admin strslivo de Aplcáçao de Penalidade - PAAP, devefdo
ser observado o disposto no Decreto Estadual n0 42.'191/2015 e no Decreto Estadual n0 44.948/2017

2

3

Parágraío tlácimo - A critério da autoÍidade competente, o valor da multâ podeÍá seÍ desconlado do paqamento a ser efetuado ao
contratado.

Parágrafo Dácimo Primoiro - Após esgotados os meios de êxecuÉo diretâ da sanÉo de multa indicados no ParágraÍo Décimo acrma, o
conlrâtado seÍá notificado paÍa remther a imgorlilncia devida nc prâzo de 15 (quinze) dias conlâdos do recebiminto da comunrcação
oficial.

PârágÍafo Décimo Sêgundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Tercetro. o contratante êncaminhará a multa parâ cobrança
judicial.

PaÉgÍafo oécimo Tercaito - A Adminis[açâo poderá, em situacôes excepcionais dev]damente mottvadas. eíetuar a ÍetenÇão cautelar do
valor dâ multa antes da conclusâo do procêdimento administrativo.

CúUSUIA DÉCüA §EGUNDA - D XE§C6ÂO - A inexecução total ou parcial do presente contrato ensejará a sua rescisâo, Çom as
mnsequêncjâs mnHuais e as pÍeüslas em lei ou regulamenlo.

PaÍ-ágraÍo PrimeiÍo - lnadimpleElgnto imotdáyel à conúatedâ - O conlÍâlânte poderá rescindrr administrativamentê. o pÍesente Contrato
nâs hipóleses prêvistas no artigo 78 I a xll e xvll da Lei 8.666/9-? sem que caiba à mntratadâ direito a quatqueÍ ndenização. sem preluizo
das penalidades pêrtinentes em processo adminiskalivo .egular.

ParágÍafo Segundo - O pÍesente Contrato podeÍá serescindidl mnsensualmente, mediante a omÍência da hrpótese previsla no tncrso
XVll do ârtigo 78 da Lei 8.666/93.

PaúgraÍo Tercairo - O pre§ente Contrato podeÍá seÍ rescindido amigavelmentê, por amrdo enÍe âs partes: redrzida a termo no processo
de licilaçâo, dêsde que hâja mnveniência para a AdírinistraÉo. Artigó 79. ll da Lei 8.666/93.

Pãrá^graÍo QuaÍto - Este contrato poderá se'Íescindido iudiciâlmeille nos termos da legislaÉo processuat vigente. Artgo 79. lll da Lei
8.666/93.

PaÍágÍafo Quinto - ouando a rescisão omner mm Íundamenlo nos incisos xll a xvfl do artrgo 78 da Ler g.666/93, sern que hala culpa dacontratada será estâ Íessarcida dos preju zos rêgularneflte mmpr0!ados que l,ouver sot-do. Án go z9 paráqraÍo 2o 0a Lu,'aàoo-iõ:.

Por 0coÍréncia

Iror 0coíência

PoÍ Ocorrência

4

5

6

7

I
I lo (ont'ato ou determinado F scahorário estabelecido oCum

10

11

12
Cumpír quaisquer dos ilens do crntralo e seus anexrs náo previstos nesta tabela de

c nt 00n 0lernentar da Fiscaliza

rfultas, reincidência formalm€nte notif icêda la unidêde íscalizadora

determ da Fiscâ conlrole de acesso de seus Íunc onários

Íormal oJ i

e por

Poí Ocorrência

Por ocoíência
PoÍ 0corrência

Por item

ocorrência

13 rantia contrâtual event!almente eE a idâ nc,s termos e razos est ulados

PaÉgÍafo Sexto - A rescisão adminislraüva oU amigável será pr:cedida de autorizaÇâo escnta e fundamentada. Arligo 79Lei 8.666/93.
paragr afo 'lo
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cúusuLA DÉcrMA TERCEIRA - DAS qESPES,A§ SA SoITEAIS - Consliluira encargo exclus v0 da contratâda o pagamento de

tributos, tariÍas e despesâs deconenles da execuÉo do obieto deste ConÍato

PaÉgraío Único: SeÍão da contratadâ todâs as despesas decorrentes de encaÍgos tÍabalhistas, previdencràros. fscars e comerclars,

decorÍentes da execução do Contrato. AÍtigo 7'1 dâ 1ei8.666/93.

CúUSULA DÉCt}lA AUARTA - DoS RECURSoS ORCAIIENTÁRIoS -As despesâs decorrentes deste Contrato coÍerão por conta dos

recursos a seguir especifcados,õrg-ão: 8-000 - Seuetaria de Safue - Unidâdê: 8002 - Fundo lllunicipal de Saúde - Alividadel

10.122.100'1.2.129 - Manutençáo das Atividades do FMS - Elemexto de Despesa: (288) 3.3.90.30.00 - l\,4aterialde Consumo.

CúUSULA DÉCltlA OUlilTA - DA RESPoNSABILIDAOE ClvlL - A contrâtada Íesponderá por perdas e oânos que vier a sofrer 0
mntratante, ou teÍceiros, em razáo dê âÉo ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos, rndependentemenle de

outÍas cominado€s mntrafuais oü legâis a que estiver sujeita; nâo excluindo. ou reduzindo esta responsâbilidâde. â ÍiscalizaÉo ou o
acompanhamento pelo contratants. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

cúusuLA oÉcnn sExÍA - Dos AcRÉsclxos E suPREssÔES - A quantidade rnicialmente contratada poderá ser acrescida ou

suprimida donfo dos limibs previstos no oarágrafo primeiro do arligo 65 da Lei n' 8.666/93.

CúUSUIA OÉCmA SÉÍ|IA . DAS ATTERÂCÔES - As alteraFes, porventuÍa necessánâs. ao bom e f el cumprimento do obleto deste
Contralo sorâo êÍetivadas nâ Íormã do ãrtigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Ad tlva.

CúUSULA DÉC A OÍÍAVA - DO fORO - O ioro do prssente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE, exclJído qualquer ouÍo.

E, por estârem justos, e acrrdados, írmam o pÍêsente ContÍato em quatro viâs de rgual teoÍ, e paÍa um só efeito legal, na presença

CAMILA íomJ d'en! p.,

ii'r.'"rooos ll;ll'..,"''
2987ó89896 !.ro, 202103 ró

Camih Guedos Penteado
cPF M 529.876.89E-96

ELTEK DtsTRtBUtDoRÂ DE tNFoRMÁTlcA E
ELETRÔNEOS, IMPORTAçÀO E EXPORTAçÂO LTDA EPP

CONIRATADA

TES'TEMUNHAS:

JaiÍo Paiva
cPF ilo 353.431,68+34

Secrotário llunicipal dê Saúde
CONTRAÍAMTE

C
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